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EMENTA

HABEAS CORPUS. FLAGRANTE. DOMICÍLIO COMO 
EXPRESSÃO DO DIREITO À INTIMIDADE. ASILO 
INVIOLÁVEL. EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS. 
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. INVASÃO DE 
DOMICÍLIO PELA POLÍCIA. PRESENÇA DE JUSTA 
CAUSA. LICITUDE DAS PROVAS OBTIDAS. ORDEM 
DENEGADA.
1. O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral, 
que o ingresso forçado em domicílio sem mandado judicial 
apenas se revela legítimo – a qualquer hora do dia, inclusive 
durante o período noturno – quando amparado em fundadas 
razões, devidamente justificadas pelas circunstâncias do caso 
concreto, que indiquem estar ocorrendo, no interior da casa, 
situação de flagrante delito (RE n. 603.616/RO, Rel. Ministro 
Gilmar Mendes, DJe 8/10/2010). No mesmo sentido, neste STJ, 
REsp n. 1.574.681/RS.
2. Uma vez que havia fundadas razões que sinalizavam a 
ocorrência de crime e porque evidenciada, já de antemão, 
hipótese de flagrante delito, mostra-se regular o ingresso da 
polícia no domicílio do acusado, sem autorização judicial e sem 
o consentimento do morador. Havia, no caso, elementos 
objetivos e racionais que justificaram a invasão da residência, 
motivo pelo qual são lícitas todas as provas obtidas por meio do 
ingresso em domicílio, bem como todas as que delas 
decorreram, porquanto a referida medida foi adotada em estrita 
consonância com a norma constitucional.
3. Ordem denegada.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, 

denegar o habeas corpus, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 

Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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